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Ofício SMA nº 041-73/2017.




     
      
                                    Canela, 17 de março de 2017.

Ao

Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 14/2017.


 Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 14/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o DAER – Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem”.


É de conhecimento dos senhores Edis a forte revindicação de nossa comunidade para que o Município amplie as pavimentações de suas vias públicas e rodoviárias.


No entanto, a nossa atual condição orçamentária inviabiliza a realização, dessas obras tão demandadas pelos munícipes, sem que busquemos recursos e parcerias externas. Para tal, viabilizou-se junto ao Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem a possibilidade de firmar um convênio para realização de obras de pavimentação em vias urbanas. 

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 14, DE 17 DE MARÇO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o DAER – Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo firmar convênio com o DAER – Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem, para fins de pavimentações em vias urbanas no Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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